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INDICAÇÃO Nº 319/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Deputado Estadual Carlão 
Pignatari para que interceda junto ao Governo do Estado de São Paulo, visando à cessão de uso ou 
doação do prédio que abrigou o Cartório Eleitoral de Votuporanga, para uƟlização pelo Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de abril de 2026. 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo promover a adequada desƟnação de imóvel público 
atualmente ocioso, localizado em área central do Município. 

O prédio que anteriormente abrigava o Cartório Eleitoral encontra-se desocupado, o que pode 
contribuir, com o passar do tempo, para sua deterioração e eventual uƟlização inadequada, além de 
impactar negaƟvamente a dinâmica urbana da região central. 

Diante disso, a cessão de uso ou eventual doação do imóvel ao Município permiƟrá sua 
reestruturação e aproveitamento para instalação de secretaria municipal ou outro órgão público, 
garanƟndo função social ao espaço e ampliando a oferta de serviços à população. 

A uƟlização de imóveis já existentes representa, ainda, alternaƟva eĮciente e econômica para a 
Administração Pública, evitando novos gastos com locações ou construções, ao mesmo tempo em que 
promove a valorização da área central. 

Dessa forma, a presente propositura visa transformar um imóvel atualmente sem uso em 
equipamento público úƟl, fortalecendo a gestão urbana e atendendo ao interesse coleƟvo. 
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